
ATA DE SESSÃO DE JULGAMENTO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO

6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO

22ª Sessão de 2025
(7ª Sessão Ordinária)
Data: 25/06/2025
Horário de início: 14:56 horas

Presidente: Juíza Federal ADRIANA MENEZES DE REZENDE.
Secretário(a): FABIANI REGIS DA SILVA GUIMARÃES GONÇALVES.
Participantes:
Juíza Federal ADRIANA MENEZES DE REZENDE
Juíza Federal ALESSANDRA BELFORT BUENO
Juíza Federal ROSANGELA LUCIA MARTINS
Não havendo impugnação, foi aprovada a ata da sessão anterior. Por meio das Resoluções nº TRF2-RSP-
2020/00016, de 22 de abril de 2020 e nº TRF2-RSP-2020/00017, de 07 de maio de 2020, do Tribunal
Regional Federal da 2ª Região, foi autorizada a realização de sessões por videoconferência no âmbito das
Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais do Rio de Janeiro.

RECURSO CÍVEL Nº 5005220-28.2024.4.02.5118/RJ (PAUTA: 59)

RECORRENTE: CAROLINA FERREIRA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): LARYSSA CRISTINA DE OLIVEIRA COSTA (OAB RJ228842)
ADVOGADO(A): JOSE DIEGO FERREIRA DA SILVA (OAB RJ227118)
RECORRIDO: CONDOMINIO EDIFICIO RESIDENCIAL ASSUERO (RÉU)
ADVOGADO(A): LUCAS MENEZES DE OLIVEIRA (OAB RJ200435)
ADVOGADO(A): GUILHERME AUGUSTO VALLE MONTEIRO (OAB RJ210803)
ADVOGADO(A): ALEXANDRA ALVES MADEIRA (OAB RJ246925)

RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): PAULO EDUARDO SILVA RAMOS
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR PROVIMENTO, MANTENDO-SE A IMPROCEDÊNCIA.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: ALEXANDRA ALVES MADEIRA POR
CONDOMINIO EDIFICIO RESIDENCIAL ASSUERO
SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: JOSE DIEGO FERREIRA DA SILVA POR
CAROLINA FERREIRA SILVA

RECURSO CÍVEL Nº 5074773-19.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 46)

RECORRENTE: DIONES PAULO COSME DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): SANDRO LUIZ SANTOS LIMA (OAB RJ135761)

RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): RONALDO ESPINOLA CATALDI

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)
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RELATORA: JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR PARA JULGAR PROCEDENTE EM PARTE O
PLEITO AUTORAL E DECLARAR A INEXISTÊNCIA DE DÉBITO ENTRE AS PARTES E
CONDENAR O INSS NA OBRIGAÇÃO DE CESSAR OS DESCONTOS NO BENEFÍCIO
PREVIDENCIÁRIO DO SEGURADO, ALÉM DE INDENIZÁ-LO EM DANOS MORAIS NO VALOR
DE R$ 3.000,00 (TRÊS MIL REAIS), NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. JUROS E
CORREÇÃO NA FORMA DAS SÚMULAS Nº 54 E Nº 362 DO STJ. SEM CONDENAÇÃO EM
HONORÁRIOS, HAJA VISTA SER RECORRENTE VENCEDOR (ART. 55 DA LEI 9.099/95).

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: SANDRO LUIZ SANTOS LIMA POR
DIONES PAULO COSME DA SILVA

RECURSO CÍVEL Nº 5005902-80.2024.4.02.5118/RJ (PAUTA: 34)

RECORRENTE: THAYANE DA SILVA BRAZ (AUTOR)
ADVOGADO(A): RAFAEL DE SA BASTOS (OAB RJ158893)

RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ALCIDES NEY JOSE GOMES
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTENDO A SENTENÇA NA FORMA DA
FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. CONDENO A RECORRENTE VENCIDA EM CUSTAS E
HONORÁRIOS NO PERCENTUAL DE 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, PORÉM, SUSPENSOS
EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: JOÃO PAULO SILVA DA ROCHA POR
THAYANE DA SILVA BRAZ

RECURSO CÍVEL Nº 5008834-86.2024.4.02.5103/RJ (PAUTA: 3)

RECORRENTE: ADRIANO BARROS RANGEL (AUTOR)
ADVOGADO(A): DANIEL FELIPE DE OLIVEIRA HILÁRIO (OAB MG124356)
ADVOGADO(A): RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256)

RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR PARA CONDENAR A UNIÃO A
CONCEDER O AUXÍLIO-SAÚDE PARA O AUTOR, EM RAZÃO DO SEU INGRESSO COMO
TITULAR NO PLANO UNIMED SEGUROS, BEM COMO PARA PAGAMENTO DO PLANO DE SUA
FILHA MENOR DE IDADE, CASO TENHA SIDO INCLUÍDA, DE FATO, NO REFERIDO PLANO
COMO DEPENDENTE, CUJO PAGAMENTO RETROATIVO DEVE SE DAR A PARTIR DE
EVENTUAL REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO QUE TENHA SIDO REALIZADO, EM
SIMULTANEIDADE OU APÓS O SEU INGRESSO NA UNIMED SEGUROS COMO TITULAR, OU,
CASO CONTRÁRIO, DESDE O AJUIZAMETO DA PRESENTE DEMANDA, COM JUROS DE MORA
E CORREÇÃO MONETÁRIA DE ACORDO COM O MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA
FEDERAL. CUSTAS EX LEGE. DEIXO DE CONDENAR O RECORRENTE AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS, EIS QUE VENCEDOR, MESMO QUE EM
PARTE.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: DANIEL FELIPE DE OLIVEIRA HILÁRIO
POR ADRIANO BARROS RANGEL
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MANDADO DE SEGURANÇA TR CÍVEL Nº 5018384-77.2025.4.02.5101/RJ
(PAUTA: 44)

IMPETRANTE: RUCHLA MORAES SANTOS (SUCESSÃO, ESPÓLIO)
IMPETRANTE: VIVIAN PERLA BRAGA
ADVOGADO(A): TERESA CHRISTINA DE MORAES BEZERRA DE MELLO (OAB RJ228763)
ADVOGADO(A): IGOR MACHADO DE MELLO FAIA (OAB RJ181529)

IMPETRANTE: PHILIPPE NIGRI HAPP
ADVOGADO(A): TERESA CHRISTINA DE MORAES BEZERRA DE MELLO (OAB RJ228763)
ADVOGADO(A): IGOR MACHADO DE MELLO FAIA (OAB RJ181529)

IMPETRANTE: PATRICK NIGRI HAPP
ADVOGADO(A): IGOR MACHADO DE MELLO FAIA (OAB RJ181529)
ADVOGADO(A): KAROLINE MENDONCA JACOME (OAB RJ233993)
ADVOGADO(A): GABRIEL RIBEIRO PESSOA (OAB RJ224856)
ADVOGADO(A): TERESA CHRISTINA DE MORAES BEZERRA DE MELLO (OAB RJ228763)
IMPETRADO: JUÍZO FEDERAL DA 34ª VF DO RIO DE JANEIRO

IMPETRADO: FUNASA - FUNDACAO NACIONAL DE SAÚDE
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
RELATORA: JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DENEGAR A
SEGURANÇA. DESCABE CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (ART. 25 DA LEI
DO MANDADO DE SEGURANÇA).

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: TERESA CHRISTINA DE MORAES
BEZERRA DE MELLO POR PATRICK NIGRI HAPP

RECURSO CÍVEL Nº 5059426-43.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 82)

RECORRENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ALCIDES NEY JOSE GOMES
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

RECORRIDO: JOSE RICARDO MONTEIRO (AUTOR)
ADVOGADO(A): SHEILA DE MEDEIROS DOS SANTOS (OAB RJ245940)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL ROSANGELA LUCIA MARTINS

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO INTERPOSTO PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,
REFORMANDO PONTUALMENTE A SENTENÇA PARA JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO DE
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. MANTÉM-SE, CONTUDO, O RECONHECIMENTO DO
DIREITO AO LEVANTAMENTO DOS VALORES DEPOSITADOS. SEM CONDENAÇÃO EM CUSTAS
OU HONORÁRIOS, NOS TERMOS DO ART. 55 DA LEI 9.099/95.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: SHEILA DE MEDEIROS DOS SANTOS POR
JOSE RICARDO MONTEIRO

RECURSO CÍVEL Nº 5037877-74.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 29)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: JARDEL ROMULO CONRADO DOS
SANTOS

RECURSO CÍVEL Nº 5061897-32.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 47)

RECORRENTE: ANTONIO PIRES RODRIGUES (AUTOR)
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ADVOGADO(A): MARTA CRISTINA SANTOS DE MATOS (OAB RJ098403)
ADVOGADO(A): LUZIANE PIRES RODRIGUES (OAB RJ238686)
RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): GIOVANNI CAMARA DE MORAIS
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
RELATORA: JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA AUTORA, MANTENDO A SENTENÇA GUERREADA.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: MARTA CRISTINA SANTOS DE MATOS
POR ANTONIO PIRES RODRIGUES

RECURSO CÍVEL Nº 5002288-84.2025.4.02.5101/RJ (PAUTA: 20)

RECORRENTE: ONOFRE DE ANDRADE MARTINS (AUTOR)
ADVOGADO(A): RENATO CORTES NETO (OAB RJ092120)

RECORRIDO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU)
PROCURADOR(A): ALCINA DOS SANTOS ALVES

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR, A FIM DE MANTER A SENTENÇA DE
IMPROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS AUTORAIS.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: ANTONIO PEDRO CORTES ALDA POR
ONOFRE DE ANDRADE MARTINS

RECURSO CÍVEL Nº 5005232-87.2024.4.02.5103/RJ (PAUTA: 84)

RECORRENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

RECORRENTE: RODRIGO FRANCA VIEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): EDMAR CRUZ TEIXEIRA (OAB RJ228664)
ADVOGADO(A): MATHEUS DOS SANTOS VIANA NASCIMENTO (OAB RJ189978)
ADVOGADO(A): THAIS HELENA RODRIGUES ALMEIDA (OAB RJ177541)

RECORRIDO: OS MESMOS
RELATORA: JUÍZA FEDERAL ROSANGELA LUCIA MARTINS

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO A AMBOS OS RECURSOS, MANTENDO A SENTENÇA POR SEUS
PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. COM RELAÇÃO À CEF, HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA
FIXADOS EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO. EM RELAÇÃO AO
DEMANDANTE, DEIXO DE FIXÁ-LOS, CONSIDERANDO O FATO DE O AUTOR TER SIDO
VENCEDOR EM PRIMEIRO GRAU.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: THAIS HELENA RODRIGUES ALMEIDA
POR RODRIGO FRANCA VIEIRA

RECURSO CÍVEL Nº 5007573-41.2024.4.02.5118/RJ (PAUTA: 58)

RECORRENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
RECORRIDO: GERALDO RODRIGUES (AUTOR)
ADVOGADO(A): JOAO BATISTA MARTINS DE SOUZA (OAB RJ059615)
ADVOGADO(A): JOAO MARTINHO MIGUEL PAIXAO DE SOUZA (OAB RJ205782)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO
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A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO DO BANCO RÉU, REFORMANDO A SENTENÇA PARA
JULGAR IMPROCEDENTE O PLEITO AUTORAL, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA.
SEM CUSTAS E HONORÁRIOS, HAJA VISTA TRATAR-SE DE RECORRENTE VENCEDOR.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: JOAO BATISTA MARTINS DE SOUZA POR
GERALDO RODRIGUES

RECURSO CÍVEL Nº 5013313-31.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 69)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RECORRIDO: ALEXANDRE ISMAEL DE PAULA (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º CC))
(AUTOR)
ADVOGADO(A): LUIZA PARENTE SOARES (OAB RJ210376)

REPRESENTANTE LEGAL DO RECORRIDO: DANIEL PARENTE DE PAULA (CURADOR)
(AUTOR)
ADVOGADO(A): LUIZA PARENTE SOARES (OAB RJ210376)
MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

PERITO: MARIA CECILIA GONCALVES RODRIGUES

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ROSANGELA LUCIA MARTINS

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTIDA A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS. SEM CUSTAS PARA A UNIÃO, NA FORMA DO ART. 4º, INCISO I, DA LEI Nº
9.289/1996. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS FIXADOS EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O
VALOR DA CONDENAÇÃO.

PREFERÊNCIA: LUIZA PARENTE SOARES POR ALEXANDRE ISMAEL DE PAULA

RECURSO CÍVEL Nº 5026301-84.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 26)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RECORRENTE: LUIZ FABIANO SILVA SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): BRUNA DE LACERDA PINA (OAB RJ142552)

RECORRIDO: OS MESMOS
RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DOS
RECURSOS E NEGAR-LHES PROVIMENTO. CONDENO A RECORRENTE UNIÃO VENCIDA AO
PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS, QUE FIXO EM 10% DO
VALOR DA CONDENAÇÃO. DEIXO DE CONDENAR O RECORRENTE AUTOR VENCIDO, TENDO
EM VISTA A AUSÊNCIA DE CONTRARRAZÕES.

PREFERÊNCIA: LUIZ FABIANO SILVA SANTOS (AUTOR) POR

RECURSO CÍVEL Nº 5091264-04.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 36)

RECORRENTE: GILBERTO PORFIDIO DE OLIVEIRA AMANCIO (AUTOR)
ADVOGADO(A): VITOR RODRIGUES SEIXAS (OAB SP457767)
RECORRENTE: DINA VALENTE RODRIGUES (AUTOR)
ADVOGADO(A): VITOR RODRIGUES SEIXAS (OAB SP457767)

RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL PAULO VICENTE DE MEDEIROS
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PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
RELATORA: JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO

APÓS O VOTO DA JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO NO SENTIDO DE
CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, NO QUE FOI ACOMPANHADA PELA JUÍZA
FEDERAL ROSANGELA LUCIA MARTINS E A DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELA JUÍZA
FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE, A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO
DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDA A JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE,
CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTENDO A SENTENÇA NA FORMA DA
FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO EM CUSTAS E
HONORÁRIOS NO PERCENTUAL DE 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, PORÉM, SUSPENDO A
EXIGIBILIDADE EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA, NOS TERMOS DO
VOTO DA RELATORA.

RECURSO CÍVEL Nº 5000243-04.2025.4.02.5103/RJ (PAUTA: 37)

RECORRENTE: PHILIPE ALVARO CAMUZZI DE SOUZA (AUTOR)
ADVOGADO(A): VITOR RODRIGUES SEIXAS (OAB SP457767)
RECORRENTE: ADRIANA ALVES DELATORRE LUS CAMUZZI SOUZA (AUTOR)
ADVOGADO(A): VITOR RODRIGUES SEIXAS (OAB SP457767)

RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ELIZABETH PEREIRA DE OLIVEIRA
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO

APÓS O VOTO DA JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO NO SENTIDO DE
CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, NO QUE FOI ACOMPANHADA PELA JUÍZA
FEDERAL ROSANGELA LUCIA MARTINS E A DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELA JUÍZA
FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE, A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO
DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDA A JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE,
CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTENDO A SENTENÇA NA FORMA DA
FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO EM CUSTAS E
HONORÁRIOS NO PERCENTUAL DE 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, PORÉM, SUSPENDO A
EXIGIBILIDADE EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA, NOS TERMOS DO
VOTO DA RELATORA.

RECURSO CÍVEL Nº 5000851-03.2024.4.02.5114/RJ (MESA: 2)

RECORRENTE: APDAP PREV-ASSOCIACAO DE PROTECAO E DEFESA DOS DIREITOS DOS
APOSENTADOS E PENSIONISTAS (RÉU)
ADVOGADO(A): JOANA GONCALVES VARGAS (OAB RS075798)
ADVOGADO(A): DANIEL GERBER (OAB RS039879)
ADVOGADO(A): SOFIA COELHO ARAUJO (OAB DF040407)
RECORRIDO: LEIDSON GOMES DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ROSANGELA PEREIRA DA SILVA QUEIROBIM (OAB RJ111353)

INTERESSADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO

APÓS O VOTO DA JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO NO SENTIDO DE NÃO
CONHECER DO RECURSO, NO QUE FOI ACOMPANHADA PELA JUÍZA FEDERAL ADRIANA
MENEZES DE REZENDE E A DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELA JUÍZA FEDERAL ROSANGELA
LUCIA MARTINS, A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR MAIORIA,
VENCIDA A JUÍZA FEDERAL ROSANGELA LUCIA MARTINS, NÃO CONHECER DO RECURSO,
EIS QUE DESERTO. SEM CUSTAS. SEM HONORÁRIOS, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.
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RECURSO CÍVEL Nº 5096313-26.2024.4.02.5101/RJ (MESA: 3)

RECORRENTE: IGOR MARTINS BASILIO (AUTOR)
ADVOGADO(A): JULIENE DE PAIVA FREITAS (OAB MG145666)
ADVOGADO(A): MAYARA MONTES DA COSTA REIS (OAB MG174690)
RECORRIDO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU)
PROCURADOR(A): ALBERTO PAULINO RODRIGUES
PROCURADOR(A): ALCINA DOS SANTOS ALVES

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO

APÓS O VOTO DA JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO NO SENTIDO DE NÃO
CONHECER DO RECURSO, NO QUE FOI ACOMPANHADA PELA JUÍZA FEDERAL ADRIANA
MENEZES DE REZENDE E A DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELA JUÍZA FEDERAL ROSANGELA
LUCIA MARTINS, A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR MAIORIA,
VENCIDA A JUÍZA FEDERAL ROSANGELA LUCIA MARTINS, NÃO CONHECER DO RECURSO,
EIS QUE DESERTO. SEM CUSTAS. SEM HONORÁRIOS, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.

RECURSO CÍVEL Nº 5042981-13.2025.4.02.5101/RJ (MESA: 4)

RECORRENTE: SERGIO DE JESUS FREITAS (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANTONIO JUSTINO DE OLIVEIRA PEREIRA (OAB RJ025250)
ADVOGADO(A): WELINGTON DOS SANTOS BRITTEZ (OAB RJ130665)

RECORRIDO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU)
PROCURADOR(A): ALBERTO PAULINO RODRIGUES
PROCURADOR(A): ALCINA DOS SANTOS ALVES
RELATORA: JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO

APÓS O VOTO DA JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO NO SENTIDO DE NÃO
CONHECER DO RECURSO,, NO QUE FOI ACOMPANHADA PELA JUÍZA FEDERAL ADRIANA
MENEZES DE REZENDE E A DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELA JUÍZA FEDERAL ROSANGELA
LUCIA MARTINS , A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR MAIORIA,
VENCIDA A JUÍZA FEDERAL ROSANGELA LUCIA MARTINS, NÃO CONHECER DO RECURSO,
EIS QUE DESERTO. SEM CUSTAS E SEM HONORÁRIOS, NOS TERMOS DO VOTO DA
RELATORA.

RECURSO CÍVEL Nº 5001240-12.2024.4.02.5106/RJ (MESA: 5)

RECORRENTE: RESIDENCIAL VICENZO RIVETTI III (AUTOR)
ADVOGADO(A): RAUL VENENO DE MATTOS (OAB RJ230851)

RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): MARCELO SOTOPIETRA
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

RELATORA DO ACÓRDÃO: JUÍZA FEDERAL ROSANGELA LUCIA MARTINS

PROSSEGUINDO NO JULGAMENTO, APÓS O VOTO-VISTA DA JUÍZA FEDERAL ROSANGELA
LUCIA MARTINS NO SENTIDO DE CONVERTER O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA, NO QUE FOI
ACOMPANHADA PELA JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO, A 6ª TURMA
RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDA A RELATORA,
CONVERTER O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA, COM O OBJETIVO DE OPORTUNIZAR À PARTE
AUTORA A REGULARIZAÇÃO DE SUA CAPACIDADE PROCESSUAL, NOS TERMOS DO ART. 75,
XI, DO CPC, MEDIANTE A JUNTADA DE ATA ATUALIZADA DE ASSEMBLEIA QUE COMPROVE A
ELEIÇÃO DO SÍNDICO COM PODERES PARA REPRESENTAR O CONDOMÍNIO EM JUÍZO. POR
CONSEQUÊNCIA, DEVERÁ TAMBÉM SER REGURIZADA A REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL.
INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA CUMPRIR A DILIGÊNCIA NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS.
APÓS, RETORNEM OS AUTOS PARA NOVA ANÁLISE POR ESTA TURMA, NOS TERMOS DO
VOTO DA JUÍZA FEDERAL ROSANGELA LUCIA MARTINS QUE LAVRARÁ O ACÓRDÃO.
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RECURSO CÍVEL Nº 5061447-89.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 7)

RECORRENTE: ERASMO HENARE DE PAULA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MAICON DA SILVA ALVES ROCHA (OAB RJ214826)
RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR, MANTENDO A SENTENÇA DE
IMPROCEDÊNCIA.

RECURSO CÍVEL Nº 5074882-67.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 15)

RECORRENTE: MAX CHAVES SEABRA JUNIOR (AUTOR)
ADVOGADO(A): FLÁVIO LUIZ MARQUES PENNA MARINHO (DPU)

RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
RECORRIDO: MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO (RÉU)
PROCURADOR(A): ANA PAULA BUONOMO MACHADO

RECORRIDO: ESTADO DO RIO DE JANEIRO (RÉU)
PROCURADOR(A): HUGO WILKEN MAURELL

UNIDADE EXTERNA: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO
RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO, CONFIRMANDO A TUTELA DE URGÊNCIA,
ORA DEFERIDA, PARA DETERMINAR QUE OS RÉUS FORNEÇAM AO AUTOR,
SOLIDARIAMENTE, A MEDICAÇÃO UNDECILATO DE TESTOSTERONA, NAS DOSES
INDICADAS EM PRESCRIÇÃO MÉDICA ATUALIZADA, COM DATA NÃO SUPERIOR A 90 DIAS,
EM LOCAL A SER INDICADO PELOS RÉUS, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, A FIM DE QUE O
AUTOR POSSA PROCEDER À RETIRADA DA MEDICAÇÃO REQUISITADA, SOB PENA DE
SEQUESTRO DE VERBA PÚBLICA. FORNECIDA A DOSAGEM INICIAL, OS RÉUS DEVERÃO
CONTINUAR A FORNECER, NA DATA E LOCAL DEFINIDOS, A DOSAGEM MÍNIMA
NECESSÁRIA, MEDIANTE APRESENTAÇÃO DE RECEITUÁRIO ATUALIZADO FIRMADO POR
MÉDICO VINCULADO AO SUS, ATÉ ENQUANTO FOR NECESSÁRIO PARA O TRATAMENTO DO
AUTOR. SEM CUSTAS E SEM HONORÁRIOS POR SE TRATAR DE PARTE RECORRENTE
VENCEDORA.

RECURSO CÍVEL Nº 5109284-48.2021.4.02.5101/RJ (PAUTA: 19)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RECORRIDO: DAISE VIEIRA DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): MICHEL PEREIRA DE SOUZA (OAB RJ142273)
INTERESSADO: ESTADO DO RIO DE JANEIRO (RÉU)
PROCURADOR(A): HUGO WILKEN MAURELL

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DOS
RECURSOS E DAR PROVIMENTO AO RECURSO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO PARA
JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO AUTORAL EM FACE DO ENTE ESTATAL E JULGAR
PROCEDENTE O PEDIDO APENAS EM RELAÇÃO À UNIÃO. SEM CONDENAÇÃO EM
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HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. NEGO PROVIMENTO AO RECURSO DA UNIÃO. CONDENO-A
AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS DA SUCUMBÊNCIA, QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA
CONDENAÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5003123-38.2022.4.02.5114/RJ (PAUTA: 21)

RECORRENTE: JOSEVAL DA CONCEICAO (AUTOR)
ADVOGADO(A): ROSANGELA PEREIRA DA SILVA QUEIROBIM (OAB RJ111353)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

RECORRIDO: BANCO CREFISA S.A. (RÉU)
ADVOGADO(A): SALVADOR VALADARES DE CARVALHO (OAB RJ098925)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR, NO SENTIDO DE EXTINGUIR O PROCESSO,
SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, POR ILEGITIMIDADE PASSIVA DO INSS, NOS TERMOS DO ART.
485, VI DO CPC, BEM COMO POR INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL PARA JULGAR O
FEITO COM RELAÇÃO AO BANCO CREFISA S.A., NA FORMA DO ARTIGO 109, INCISO I DA
CRFB/88. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS, QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CAUSA, SUSPENDENDO
SUA COBRANÇA NA FORMA DO ART. 98, §3º DO CPC, POR SE TRATAR DE BENEFICIÁRIO DA
GRATUIDADE DE JUSTIÇA, ORA DEFERIDA.

RECURSO CÍVEL Nº 5000442-97.2023.4.02.5102/RJ (PAUTA: 61)

RECORRENTE: FUNASA - FUNDACAO NACIONAL DE SAÚDE (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA
RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RECORRIDO: MARCO DA SILVA AMARO (AUTOR)
ADVOGADO(A): JULIANO BIZZO NETTO (OAB RJ132796)
ADVOGADO(A): ANTONIO NELSON NORONHA DA CRUZ (OAB RJ141791)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ROSANGELA LUCIA MARTINS

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO A AMBOS OS RECURSOS PARA MANTER A SENTENÇA POR SEUS
PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. SEM CUSTAS PARA AMBOS, NA FORMA DO ART. 4º, INCISO I, DA
LEI Nº 9.289/1996. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA FIXADOS EM 10% (DEZ POR CENTO)
SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO OU DO PROVEITO ECONÔMICO.

RECURSO CÍVEL Nº 5001605-15.2023.4.02.5102/RJ (PAUTA: 64)

RECORRENTE: UFF-UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

RECORRIDO: ALBANISE DA COSTA (AUTOR)
ADVOGADO(A): LETICIA NOGUEIRA FERRE (OAB RJ218574)
ADVOGADO(A): DALILA PINHEIRO DE SOUSA (OAB RJ187148)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ROSANGELA LUCIA MARTINS

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. NADA OBSTANTE, DETERMINO EX OFFICIO A
RETIFICAÇÃO DA SENTENÇA, PARA QUE OS JUROS DE MORA INCIDAM A PARTIR DA
NOTIFICAÇÃO DA AUTORIDADE COATORA NO MANDADO DE SEGURANÇA 5000208-
57.2019.4.02.5102. SEM CUSTAS PARA A UFF, NA FORMA DO ART. 4º, INCISO I, DA LEI Nº
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9.289/1996. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS FIXADOS EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O
VALOR DA CONDENAÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5082442-26.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 70)

RECORRENTE: ALICIANA FERNANDES SOBRINHO CICERO (AUTOR)
ADVOGADO(A): ILDO DA COSTA NOGUEIRA (OAB RJ138654)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

INTERESSADO: EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMACOES DA PREVIDENCIA - DATAPREV
(RÉU)
PROCURADOR(A): CLARISSA RODRIGUES DA COSTA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ROSANGELA LUCIA MARTINS

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, ANULAR A
SENTENÇA, DE OFÍCIO, RESTANDO PREJUDICADO O RECURSO DA DEMANDANTE, PARA
QUE SEJA OPORTUNIZADO A ELA PROMOVER A INCLUSÃO DO BANCO DO BRASIL S.A. NO
POLO PASSIVO DA DEMANDA, COM A DEVIDA CITAÇÃO DAQUELA INSTITUIÇÃO BANCÁRIA,
PARA FINS DE INTEGRAÇÃO NA RELAÇÃO PROCESSUAL E A INSTRUÇÃO PROBATÓRIA
ADEQUADA, CONSOANTE FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. SEM CONDENAÇÃO EM
HONORÁRIOS.

RECURSO CÍVEL Nº 5001644-42.2024.4.02.5113/RJ (PAUTA: 71)

RECORRENTE: INEP- INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS
ANÍSIO TEIXEIRA - INEP (RÉU)
PROCURADOR(A): LUCIANA BAHIA IORIO RIBEIRO
RECORRIDO: QUEROLAYNE FERNANDES GABRY (AUTOR)
ADVOGADO(A): JULIANA TAVARES EUGENIO (OAB MG221598)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ROSANGELA LUCIA MARTINS

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTIDA A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS. SEM CUSTAS PARA A UNIÃO, NA FORMA DO ART. 4º, INCISO I, DA LEI Nº
9.289/1996. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS FIXADOS EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O
VALOR DA CAUSA.

RECURSO CÍVEL Nº 5042310-24.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 72)

RECORRENTE: MARCOS WILLIAN DE AZEREDO (AUTOR)
ADVOGADO(A): FABIANA CURTY HERCULANO (OAB RJ233699)
RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
RELATORA: JUÍZA FEDERAL ROSANGELA LUCIA MARTINS

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA CORRESPONDENTES
A 10% (DEZ POR CENTO) DO VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA, SUSPENSA A EXIGIBILIDADE,
COM BASE NA REGRA DO ART. 98, §§ 2º E 3º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
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RECURSO CÍVEL Nº 5053382-42.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 75)

RECORRENTE: ELTON FERREIRA VIANA (AUTOR)
ADVOGADO(A): PAULO CEZAR DO ESPIRITO SANTO GERALDO (OAB RJ198463)
ADVOGADO(A): BRUNO LUIZ TEIXEIRA GODINHO (OAB RJ197860)
RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ROSANGELA LUCIA MARTINS

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA CORRESPONDENTES
A 10% (DEZ POR CENTO) DO VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA, SUSPENSA A EXIGIBILIDADE,
COM BASE NA REGRA DO ART. 98, §§ 2º E 3º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

RECURSO CÍVEL Nº 5004015-06.2020.4.02.5117/RJ (PAUTA: 76)

RECORRENTE: VERA LUCIA DE CARVALHO GOMES (AUTOR)
ADVOGADO(A): HERIKA CRISTINA COSTA GOMES SPRINGER (OAB RJ160637)
ADVOGADO(A): HANS SPRINGER DA SILVA (OAB RJ107620)
ADVOGADO(A): THIAGO GUARDABASSI GUERRERO (OAB SP320490)

RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): HENIO VIANA VIEIRA
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
RECORRIDO: EDIFICAR CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA (RÉU)
ADVOGADO(A): VALERIA CRISTINA OLIVEIRA DA COSTA (OAB RJ227039)

PERITO: ALBERTO DA COSTA TRIGO JUNIOR

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ROSANGELA LUCIA MARTINS

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA FIXADOS EM 10%
(DEZ POR CENTO) DO VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA, SUSPENSA A EXIGIBILIDADE, SEGUNDO
O ART. 98, §§ 2º E 3º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

RECURSO CÍVEL Nº 5002458-85.2023.4.02.5114/RJ (PAUTA: 78)

RECORRENTE: JULIO CESAR QUEIROZ DE CAMPOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): FILLIPE VICTOR RODRIGUES DE ALMEIDA (OAB RJ204553)
ADVOGADO(A): LUCAS VICTOR RODRIGUES DE ALMEIDA (OAB RJ235527)
ADVOGADO(A): CARLOS DE ARAUJO TERRA (OAB RJ216565)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

RECORRIDO: ITAU UNIBANCO S.A. (RÉU)
ADVOGADO(A): NELSON MONTEIRO DE CARVALHO NETO (OAB RJ060359)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL ROSANGELA LUCIA MARTINS

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, PARA MANTER A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS. SEM CUSTAS E SEM HONORÁRIOS ANTE O DISPOSTO NO ART. 55, SEGUNDA
PARTE, DA LEI Nº 9.099/1995 E NO ART. 1º DA LEI Nº 10.259/2001.

RECURSO CÍVEL Nº 5081720-89.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 81)

RECORRENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU)
PROCURADOR(A): ALCINA DOS SANTOS ALVES

RECORRIDO: JOAO SYLVESTRE RIBEIRO DE CASTRO NETO (AUTOR)
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ADVOGADO(A): THIAGO JOSE SA FREITAS (OAB RJ125280)
ADVOGADO(A): THIAGO FONTOURA SILVA (OAB RJ125363)
ADVOGADO(A): CARLOS ALEXANDRE DE AZEVEDO CAMPOS (OAB RJ093242)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL ROSANGELA LUCIA MARTINS

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. SEM CUSTAS, NA FORMA DO ART. 4º, INCISO I, DA LEI Nº
9.289/1996. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS DEVIDOS PELA RECORRENTE, FIXADOS EM 10%
(DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5004963-36.2020.4.02.5120/RJ (PAUTA: 83)

RECORRENTE: STEPHANIE SILVA DAS CHAGAS (AUTOR)
ADVOGADO(A): RAPHAEL LAVIGNE SILVA (OAB RJ197128)
RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RECORRIDO: LUIZ MIGUEL SILVA RIANELLI (RÉU)
ADVOGADO(A): VIVIAN NETTO MACHADO SANTARÉM (DPU)

REPRESENTANTE LEGAL DO RECORRIDO: FERNANDA EVANGELISTA DA SILVA (PAIS)
(RÉU)
RECORRIDO: MARIA EDUARDA EVANGELISTA RIANELLI (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART.
3º CC)) (RÉU)
ADVOGADO(A): VIVIAN NETTO MACHADO SANTARÉM (DPU)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ROSANGELA LUCIA MARTINS

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTIDA A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS. SEM CUSTAS. HONORÁRIOS QUE FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA,
CUJA EXIGIBILIDADE RESTA SUSPENSA, EM RAZÃO DA GRATUIDADE DEFERIDA. INTIMEM-
SE. COM O TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E REMETAM-SE OS AUTOS AO JEF DE
ORIGEM PARA BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5003633-16.2024.4.02.5103/RJ (PAUTA: 86)

RECORRENTE: PAULO CESAR DA COSTA HEMERITAS (AUTOR)
ADVOGADO(A): EUZIENIO ARAUJO BALDINO (OAB RJ247602)
RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ROSANGELA LUCIA MARTINS

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTENDO, NA ÍNTEGRA, A SENTENÇA, NOS TERMOS
DA FUNDAMENTAÇÃO. DESCABE CONDENAÇÃO EM CUSTAS (ART. 4º, INCISO I, DA LEI Nº
9.289/1996), MAS DEVIDOS HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA EM SEU DESFAVOR,
CORRESPONDENTES A 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO.
DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O NECESSÁRIO, DÊ-SE BAIXA E
ENCAMINHE-SE AO JUÍZO DE ORIGEM. INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5000102-76.2025.4.02.5105/RJ (PAUTA: 87)

RECORRENTE: RONAN ROCHA SALLES (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARIA VICTÓRIA DAS CHAGAS LIMA (OAB PR096742)
RECORRIDO: ESTADO DO RIO DE JANEIRO (RÉU)
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PROCURADOR(A): HUGO WILKEN MAURELL

RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
UNIDADE EXTERNA: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO
RELATORA: JUÍZA FEDERAL ROSANGELA LUCIA MARTINS

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTIDA A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS. SEM CUSTAS. HONORÁRIOS QUE FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA,
CUJA EXIGIBILIDADE RESTA SUSPENSA, EM RAZÃO DA GRATUIDADE DEFERIDA. INTIMEM-
SE. COM O TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E REMETAM-SE OS AUTOS AO JEF DE
ORIGEM PARA BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5006891-34.2024.4.02.5103/RJ (PAUTA: 89)

RECORRENTE: LEONARDO DA SILVA DELGADO (AUTOR)
ADVOGADO(A): RAQUEL DE BARCELOS NETO TALON (OAB RJ159295)

RECORRENTE: JOICE MUNIZ DE SOUZA ANGELO DELGADO (AUTOR)
ADVOGADO(A): RAQUEL DE BARCELOS NETO TALON (OAB RJ159295)

RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
RELATORA: JUÍZA FEDERAL ROSANGELA LUCIA MARTINS

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA CORRESPONDENTES
A 10% (DEZ POR CENTO) DO VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA, SUSPENSA A EXIGIBILIDADE,
COM BASE NA REGRA DO ART. 98, §§ 2º E 3º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DECORRIDO O
PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O NECESSÁRIO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHE-SE AO
JUÍZO DE ORIGEM. INTIMEM-SE.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 5044645-79.2025.4.02.5101/RJ (MESA: 1)

SUSCITANTE: JUÍZO FEDERAL DA 8ª VF DE SÃO JOÃO DE MERITI

SUSCITADO: JUÍZO FEDERAL DA 6ª VF DE SÃO JOÃO DE MERITI

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
INTERESSADO: MARCIA DE JESUS SOUZA
ADVOGADO(A): RAQUEL FARIAS DA CUNHA

INTERESSADO: KAIO ANTONIO SOUZA RODRIGUES (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º
CC))
ADVOGADO(A): RAQUEL FARIAS DA CUNHA

INTERESSADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
PROCURADOR(A): CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES
INTERESSADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR(A): ANDRÉ AMARAL DE AGUIAR

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
PRESENTE CONFLITO E DECLARAR COMPETENTE O JUÍZO DA 6ª VARA FEDERAL DE SÃO
JOÃO DE MERITI, ORA SUSCITADO, PARA JULGAMENTO DO FEITO ORIGINÁRIO, NA FORMA
DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA.

RECURSO CÍVEL Nº 5001646-90.2021.4.02.5121/RJ (PAUTA: 63)
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RECORRENTE: MARCOS AURELIO DE SOUZA MAURITY (AUTOR)
ADVOGADO(A): JOSE ULISSES DE LIMA JUNIOR (OAB PE029475)
ADVOGADO(A): LUCAS ODILON FARIAS MELO (OAB PE031778)

RECORRIDO: FUNASA - FUNDACAO NACIONAL DE SAÚDE (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA
RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

PERITO: SERGIO ANTONIO DIAS MARTINS

ADIADO O JULGAMENTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5011092-75.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 67)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
RECORRIDO: FERNANDA PACHECO HOLANDA DUARTE (AUTOR)
ADVOGADO(A): LETICIA MOUNZER DO CARMO (OAB RJ233422)
ADVOGADO(A): ANA MARIA DOS SANTOS ROSINHA (OAB RJ226859)
ADVOGADO(A): JORGE NORMANDO DE CAMPOS RODRIGUES (OAB RJ071545)
ADVOGADO(A): NATHÁLIA MADUREIRA DA SILVA NUNES (OAB RJ261660)

ADIADO O JULGAMENTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5002397-84.2024.4.02.5117/RJ (PAUTA: 68)

RECORRENTE: FERNANDO FERNANDES ROSINHA (AUTOR)
ADVOGADO(A): LETICIA MOUNZER DO CARMO (OAB RJ233422)
ADVOGADO(A): ANA MARIA DOS SANTOS ROSINHA (OAB RJ226859)
ADVOGADO(A): JORGE NORMANDO DE CAMPOS RODRIGUES (OAB RJ071545)
ADVOGADO(A): NATHÁLIA MADUREIRA DA SILVA NUNES (OAB RJ261660)

RECORRIDO: UFF-UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

ADIADO O JULGAMENTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5005092-14.2024.4.02.5116/RJ (PAUTA: 79)

RECORRENTE: UNIVERSO ASSOCIACAO DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS DOS
REGIMES GERAL DA PREVIDENCIA SOCIAL (RÉU)
ADVOGADO(A): JOANA GONCALVES VARGAS (OAB RS075798)
ADVOGADO(A): DANIEL GERBER (OAB RS039879)
ADVOGADO(A): SOFIA COELHO ARAUJO (OAB DF040407)
RECORRIDO: EVILAZIO JOSE RODRIGUES FILHO (AUTOR)
ADVOGADO(A): VINNICIUS DE MATOS HIPOLITO (OAB RJ220971)
ADVOGADO(A): WELLYSON VERCOSA DE LEMOS (OAB RJ245023)

INTERESSADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ROSANGELA LUCIA MARTINS

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5001453-40.2023.4.02.5110/RJ (PAUTA: 90)
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RECORRENTE: MARLUCIA PEREIRA DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ALEXANDRE LUIS JUDACHESKI (OAB RS066424)

RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PERITO: ALEXANDRE MUNIZ DA COSTA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ROSANGELA LUCIA MARTINS

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5001765-89.2023.4.02.5118/RJ (MESA: 1)

RECORRENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLA DA PRATO CAMPOS
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
RECORRIDO: SEBASTIAO CARLOS DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): SEBASTIAO LUCIO FILHO (OAB RJ114785)

PERITO: VINICIUS BRAZ DE OLIVEIRA

INTERESSADO: FUNDO DO SEGURO OBRIG DE DANOS PESSOAIS CAUS POR VEIC AUT DE
VIA TERRESTRE OU POR SUA CARGA A PESSOAS TRANP-FDPVAT (RÉU)

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5107022-23.2024.4.02.5101/RJ (MESA: 2)

RECORRENTE: LUCIANO SANTANA DE OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ERIC LUIZ DA COSTA RICARDO (OAB RJ182153)
ADVOGADO(A): ANDERSON EDUARDO DOS SANTOS (OAB RJ257086)
RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5002356-56.2024.4.02.5105/RJ (MESA: 3)

RECORRENTE: LENIZA GOMES DE AGUIAR (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANA CRISTINA JARDIM DA COSTA (OAB RJ138101)
ADVOGADO(A): IGOR TEIXEIRA (OAB RJ156342)

RECORRIDO: AGIBANK FINANCEIRA S.A. - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
(RÉU)
ADVOGADO(A): JULIANA MIRANDA DIAS (OAB SP438987)
ADVOGADO(A): CAUE TAUAN DE SOUZA YAEGASHI (OAB SP357590)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5081935-65.2024.4.02.5101/RJ (MESA: 4)

RECORRENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): LEILANE CARDOSO CHAVES ANDRADE
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
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RECORRIDO: PRISCILA ALVES DE ALMEIDA (AUTOR)
ADVOGADO(A): LEVI OLIVEIRA DO NASCIMENTO (OAB RJ190124)

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5005003-85.2024.4.02.5117/RJ (MESA: 5)

RECORRENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU)
PROCURADOR(A): ALCINA DOS SANTOS ALVES
RECORRIDO: FERNANDA MARIA SITONIO MAIA (AUTOR)
ADVOGADO(A): CESAR AUGUSTO PINTO RIBEIRO FILHO (OAB RS102917)

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5001470-98.2022.4.02.5114/RJ (PAUTA: 1)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RECORRIDO: CLOVIS CORREA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANTONIO NELSON NORONHA DA CRUZ (OAB RJ141791)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSOS E NEGAR-LHES PROVIMENTO, MANTENDO IN TOTUM A SENTENÇA. CONDENO O
RECORRENTE VENCIDO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS, QUE FIXO EM
10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE. APÓS CERTIFICADO O
TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 5050182-56.2025.4.02.5101/RJ (PAUTA: 2)

SUSCITANTE: JUÍZO SUBSTITUTO DA 11ª VF DO RIO DE JANEIRO

SUSCITADO: JUÍZO SUBSTITUTO DA 3ª VF DO RIO DE JANEIRO

INTERESSADO: FERNANDA PETRILLE BUENO
ADVOGADO(A): BRUNO BARBOSA PEREIRA
INTERESSADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DECLARAR A
COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL DA 11ª VARA FEDERAL DO RIO DE JANEIRO, ORA
SUSCITANTE, PARA O PROCESSAMENTO E JULGAMENTO DO FEITO. INTIMEM-SE E, APÓS O
TRÂNSITO EM JULGADO, DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5079933-59.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 4)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
RECORRIDO: LUIZ CARLOS DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): WANDER MOREIRA (OAB RJ105368)

PERITO: ALBERTO ESTEVEZ GARCIA

08/07/2025, 12:13 :: eproc - - ::

https://eproc.jfrj.jus.br/eproc/controlador.php?acao=sessao_julgamento_relatorio_ata_consultar&acao_origem=sessao_julgamento_listar&acao… 16/34

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5005003-85.2024.4.02.5117&opcao=1&txtValor=5005003-85.2024.4.02.5117&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5001470-98.2022.4.02.5114&opcao=1&txtValor=5001470-98.2022.4.02.5114&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5050182-56.2025.4.02.5101&opcao=1&txtValor=5050182-56.2025.4.02.5101&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5079933-59.2023.4.02.5101&opcao=1&txtValor=5079933-59.2023.4.02.5101&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989


RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTENDO A SENTENÇA IN TOTUM. CONDENO O
RECORRENTE VENCIDO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
SUCUMBENCIAIS, QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO. INTIMEM-SE E, APÓS O
TRÂNSITO EM JULGADO, DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5005385-08.2024.4.02.5108/RJ (PAUTA: 5)

RECORRENTE: VALDINEIA PIRES VIEIRA BIONI (AUTOR)
ADVOGADO(A): MONICA CARDOSO DOMINGUES (OAB RJ200085)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

RECORRIDO: BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SA (RÉU)
ADVOGADO(A): DIEGO MARTIGNONI (OAB AM000628M)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO, REFORMANDO A SENTENÇA PARA DECLARAR NULO O
CONTRATO Nº 0011605446 E CONDENAR O BANCO BANSRISUL A RESTITUIR À PARTE
AUTORA, NA MODALIDADE SIMPLES, OS VALORES JÁ DESCONTADOS EM FOLHA DE
PAGAMENTO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO, COM ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS
DE MORAS DADOS CONFORME MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL. SEM
CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS DA SUCUMBÊNCIA, EIS QUE RECORRENTE VENCEDOR,
MESMO QUE EM PARTE. INTIMEM-SE E, APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, DEVOLVAM-SE OS
AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 5050045-74.2025.4.02.5101/RJ (PAUTA: 6)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

RECURSO CÍVEL Nº 5059673-24.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 8)

RECORRENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

RECORRIDO: MARIA BERNADETH SILVA (AUTOR)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO, MODIFICANDO PARCIALMENTE A SENTENÇA, NO
SENTIDO DE AUTORIZAR APENAS A TRANSFERÊNCIA DE 50% DO SALDO PREVISTO NA
CONTA Nº 1288 000760900588-7, PARA A CONTA PESSOAL DA RECORRIDA, ESTANDO OS
DEMAIS VALORES CONDICIONADOS AO INVENTÁRIO E PARTILHA. SEM CONDENAÇÃO EM
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS, DIANTE DE RECORRENTE VENCEDOR.
PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE AS PARTES. APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, REMETAM-SE OS
AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5004701-44.2024.4.02.5121/RJ (PAUTA: 9)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): RONALDO ESPINOLA CATALDI

RECORRIDO: VALDINEI LEITE DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): JESSE RAMALHO (OAB RJ046967)
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RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS, MANTENDO A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS. CONDENO A PARTE RECORRENTE EM HONORÁRIOS NO PERCENTUAL DE
10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO. INTIMEM-SE. COM O TRÂNSITO, CERTIFIQUE-SE E
REMETAM-SE OS AUTOS AO JEF DE ORIGEM COM AS CAUTELAS DE PRAXE.

RECURSO CÍVEL Nº 5001532-91.2024.4.02.5107/RJ (PAUTA: 10)

RECORRENTE: DEIVID LIBERALINO (AUTOR)
ADVOGADO(A): DAIANE CALAZANS SOBRAL (OAB RJ214294)
RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): PAULO HENRIQUE MAGALHAES BARROS
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

PERITO: BARBARA VIRGINIA FISCHER DE GOUVEA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR, MANTENDO INTEGRALMENTE A SENTENÇA
COMBATIDA, PELOS FUNDAMENTOS ACIMA EXPOSTOS. DEIXO DE CONDENAR O
RECORRENTE AOS ÔNUS SUCUMBENCIAIS, VEZ QUE AMPARADO PELO BENEFÍCIO DA
GRATUIDADE DE JUSTIÇA ORA DEFERIDO. SEM CUSTAS E HONORÁRIOS. PUBLIQUE-SE,
INTIMEM-SE AS PARTES E APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS
AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5007333-06.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 11)

RECORRENTE: SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTÁCIO DE SÁ LTDA (RÉU)
PROCURADOR(A): PAULO ROBERTO PETRI DA SILVA
RECORRIDO: SERGIO POVOA VENEROTTI GUIMARAES (AUTOR)
ADVOGADO(A): ALINE DE OLIVEIRA MONTEIRO (OAB RJ203754)

INTERESSADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTENDO A SENTENÇA. CONDENO O RECORRENTE
VENCIDO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS, QUE FIXO
EM 10% DO VALOR DA CAUSA. INTIMEM-SE E, APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, DEVOLVAM-
SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5012065-93.2025.4.02.5101/RJ (PAUTA: 12)

RECORRENTE: SILVANA MARINHO SILVA DE OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): VITORIA ALEXANDRA ALBINO ROSA FERRAZ (OAB RJ255775)

RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTENDO A SENTENÇA. CONDENO O RECORRENTE
VENCIDO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS, QUE FIXO
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EM 10% DO VALOR DA CAUSA, SUSPENDENDO SUA COBRANÇA NA FORMA DO ART. 98, §3º
DO CPC, POR SE TRATAR DE BENEFICIÁRIO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA, ORA DEFERIDA.
INTIMEM-SE E, APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE
ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5068929-88.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 13)

RECORRENTE: FILIPE NAVARRO BRASIL (AUTOR)
ADVOGADO(A): NATHALIA SILVA CAVALCANTI (OAB RJ182814)
RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RECORRIDO: MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO (RÉU)
PROCURADOR(A): ANA PAULA BUONOMO MACHADO

RECORRIDO: ESTADO DO RIO DE JANEIRO (RÉU)
PROCURADOR(A): HUGO WILKEN MAURELL
UNIDADE EXTERNA: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTENDO A SENTENÇA. CONDENO O RECORRENTE
VENCIDO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS, QUE FIXO
EM 10% DO VALOR DA CAUSA, SUSPENDENDO SUA COBRANÇA NA FORMA DO ART. 98, §3º
DO CPC, POR SE TRATAR DE BENEFICIÁRIO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA, ORA DEFERIDA.
INTIMEM-SE E, APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE
ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5068240-44.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 14)

RECORRENTE: FERNANDA VIEIRA DE ALMEIDA (REPRESENTADO - ART. 10, LEI 10.259/2001)
(AUTOR)
ADVOGADO(A): LARA SPENA DE SOUZA (DPU)

RECORRENTE: CAMILA VIEIRA PONTE DE ALMEIDA (REPRESENTANTE) (AUTOR)
ADVOGADO(A): LARA SPENA DE SOUZA (DPU)
RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RECORRIDO: MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO (RÉU)
PROCURADOR(A): ANA PAULA BUONOMO MACHADO

RECORRIDO: ESTADO DO RIO DE JANEIRO (RÉU)
PROCURADOR(A): HUGO WILKEN MAURELL
UNIDADE EXTERNA: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTENDO A SENTENÇA. CONDENO O RECORRENTE
VENCIDO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS, QUE FIXO
EM 10% DO VALOR DA CAUSA, SUSPENDENDO SUA COBRANÇA NA FORMA DO ART. 98, §3º
DO CPC, POR SE TRATAR DE BENEFICIÁRIO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA, ORA DEFERIDA.
INTIMEM-SE E, APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE
ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5123254-47.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 16)

RECORRENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU)
PROCURADOR(A): ALCINA DOS SANTOS ALVES
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RECORRIDO: PAULO ANTONIO DANIEL RUDGE (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANTONIO PONCE DA CRUZ MACHADO FLEURY (OAB RJ176883)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO DA PARTE RÉ, A FIM DE MINORAR A
CONDENAÇÃO DO DANO MORAL PARA O VALOR DE R$ 3.000,00. SEM CONDENAÇÃO EM
CUSTAS E HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS, EIS QUE VENCEDORA A RECORRENTE, MESMO
QUE EM PARTE. INTIMEM-SE AS PARTES E, APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E
REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5012708-58.2024.4.02.5110/RJ (PAUTA: 17)

RECORRENTE: THAINA DA SILVA GOMES (AUTOR)
ADVOGADO(A): DANILO SOUZA VALENTIM DA SILVA (OAB RJ234012)
RECORRIDO: ANTARES EDUCACIONAL S/A (UNIVERSIDADE VEIGA DE ALMEIDA) (RÉU)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO PARA ANULAR A SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU, NA
FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, PARA RECONHECER A LEGITIMIDADE PASSIVA AD
CAUSAM DA UNIÃO E DETERMINAR O RETORNO DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM PARA O
REGULAR ANDAMENTO DO PROCESSO. SEM CUSTAS NEM HONORÁRIOS, EIS QUE NÃO
HOUVE DECISÃO DE MÉRITO. INTIMEM-SE AS PARTES. PUBLIQUE-SE. COM O TRÂNSITO EM
JULGADO, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, PARA QUE SE DÊ
PROSSEGUIMENTO AO PROCESSO.

RECURSO CÍVEL Nº 5004492-11.2024.4.02.5110/RJ (PAUTA: 18)

RECORRENTE: ANDRE LUIZ MORAIS PEREIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ERIKA DE LIMA E CIRNE RAPOSO (OAB PE040510)

RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO. DEIXO DE CONDENAR O RECORRENTE VENCIDO AO
PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS, VEZ QUE BENEFICIÁRIO
DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA, ORA DEFERIDA. INTIMEM-SE E, APÓS O TRÂNSITO EM
JULGADO, DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5008910-65.2024.4.02.5118/RJ (PAUTA: 22)

RECORRENTE: CARLOS ALBERTO CARDOSO DE OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ELIANE MACEDO MARTINS (OAB RJ099504)

RECORRIDO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU)
PROCURADOR(A): ALCINA DOS SANTOS ALVES
RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA, A FIM DE MANTER A SENTENÇA
RECORRIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO AO
PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS, QUE FIXO EM 10% DO
VALOR DA CAUSA, SUSPENDENDO SUA COBRANÇA NA FORMA DO ART. 98, §3º DO CPC, POR
SE TRATAR DE BENEFICIÁRIO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA, ORA DEFERIDA. PUBLIQUE-SE
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E INTIMEM-SE. APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS AO
JUÍZO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5007431-82.2024.4.02.5103/RJ (PAUTA: 23)

RECORRENTE: ANGELINA DOS SANTOS FAUSTINO (AUTOR)
ADVOGADO(A): JOSE VICTOR MACHADO ALTINO (OAB RJ235294)
RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTENDO A SENTENÇA. CONDENO O RECORRENTE
VENCIDO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS, QUE FIXO
EM 10% DO VALOR DA CAUSA, SUSPENDENDO SUA COBRANÇA NA FORMA DO ART. 98, §3º
DO CPC, POR SE TRATAR DE BENEFICIÁRIO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA, DEFERIDA EM
EVENTO 11. INTIMEM-SE E, APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO
JUÍZO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5009207-89.2025.4.02.5101/RJ (PAUTA: 24)

RECORRENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU)
PROCURADOR(A): ALCINA DOS SANTOS ALVES

RECORRIDO: AYLTON JORGE SIQUEIRA RAMOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): RENATO COCCHIARALE RODRIGUES (OAB RJ062308)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA UNIÃO (PFN), MANTENDO INTEGRALMENTE A
SENTENÇA RECORRIDA. CONDENO A PARTE RÉ AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS, QUE FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO.
PUBLIQUE-SE, INTIMEM-SE AS PARTES E APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO DÊ-SE BAIXA E
REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5007460-32.2024.4.02.5104/RJ (PAUTA: 25)

RECORRENTE: ALESSANDRO OLIVEIRA VIANA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARTA REGINA VIEIRA COLINA (OAB RJ218612)
ADVOGADO(A): ANTONIO CARLOS CORDEIRO MEIRA (OAB RJ068010)

RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO AO
PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS, QUE FIXO EM 10% DO
VALOR DA CAUSA, SUSPENDENDO SUA COBRANÇA NA FORMA DO ART. 98, §3º DO CPC, POR
SE TRATAR DE BENEFICIÁRIO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA, ORA DEFERIDA. PUBLIQUE-SE
E INTIMEM-SE. APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS AO
JUÍZO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5001917-15.2024.4.02.5115/RJ (PAUTA: 27)

RECORRENTE: ADRIANO FERREIRA SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): LUCIANA CARVALHO SANTIAGO DE AZEVEDO (OAB RJ092496)

RECORRIDO: CAIXA SEGURADORA S/A (RÉU)

08/07/2025, 12:13 :: eproc - - ::

https://eproc.jfrj.jus.br/eproc/controlador.php?acao=sessao_julgamento_relatorio_ata_consultar&acao_origem=sessao_julgamento_listar&acao… 21/34

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5007431-82.2024.4.02.5103&opcao=1&txtValor=5007431-82.2024.4.02.5103&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5009207-89.2025.4.02.5101&opcao=1&txtValor=5009207-89.2025.4.02.5101&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5007460-32.2024.4.02.5104&opcao=1&txtValor=5007460-32.2024.4.02.5104&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5001917-15.2024.4.02.5115&opcao=1&txtValor=5001917-15.2024.4.02.5115&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989


PROCURADOR(A): FERNAO COSTA
PROCURADOR(A): ARTUR NABETH CARDOSO
PROCURADOR(A): GUSTAVO MIRANDA DA SILVA
PROCURADOR(A): LUIZ EUGENIO VAZ LEAL FERREIRA

RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): PEDRO HENRIQUE FERREIRA DE SOUZA
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER
O RECURSO DO AUTOR, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. CONDENO O
RECORRENTE VENCIDO EM HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA EM 10% SOBRE O VALOR DA
CAUSA, OBSERVADA A CONDIÇÃO SUSPENSIVA DO § 3º DO ARTIGO 98 DO CPC, EM RAZÃO
DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA. PUBLIQUE-SE. INTIME-SE. APÓS CERTIFICADO O
TRANSITO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5086773-85.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 28)

RECORRENTE: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (RÉU)
PROCURADOR(A): ADIR GONÇALVES JUNIOR

RECORRIDO: ARLINDO SILVA AMORIM (REPRESENTADO - ART. 10, LEI 10.259/2001) (AUTOR)
ADVOGADO(A): ALEXANDRE SANTOS DE BARROS (OAB RJ105858)

REPRESENTANTE LEGAL DO RECORRIDO: OLINDA MARQUES AMORIM
(REPRESENTANTE) (AUTOR)
PERITO: ROBERTO SALLES DE QUEIROZ MUNIZ

INTERESSADO: REDE D'OR SAO LUIZ S.A. (RÉU)
ADVOGADO(A): GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO BACEN, MANTENDO A SENTENÇA RECORRIDA. POR
CONSEGUINTE, ESCLAREÇO QUE RESTA MANTIDO O DEFERIMENTO DO PEDIDO DE TUTELA
ANTECIPADA PELO JUÍZO A QUO. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS DA SUCUMBÊNCIA, QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO.
INTIMEM-SE E, APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE
ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5009455-38.2024.4.02.5118/RJ (PAUTA: 30)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
RECORRIDO: CARLOS JOSE FARIAS DE ALMEIDA (AUTOR)
ADVOGADO(A): JULIO CESAR FERREIRA DA SILVA (OAB RJ258876)

INTERESSADO: MINISTÉRIO DA SAÚDE (RÉU)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ADRIANA MENEZES DE REZENDE

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO, A FIM DE REFORMAR A SENTENÇA E JULGAR
IMPROCEDENTES OS PEDIDOS AUTORAIS. SEM CUSTAS E HONORÁRIOS POR SE TRATAR DE
PARTE RECORRENTE VENCEDORA. INTIMEM-SE. COM O TRÂNSITO EM JULGADO,
CERTIFIQUE-SE E, APÓS, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE
ORIGEM, COM A DEVIDA BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5009375-56.2023.4.02.5103/RJ (PAUTA: 31)
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RECORRENTE: DIOGO DA HORA PEREIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): RODRIGO FRANCISCO ALMEIDA (OAB RJ199649)

RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): GIOVANNI CAMARA DE MORAIS
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
RECORRIDO: MRV MRL XXII INCORPORACOES SPE LTDA (RÉU)
ADVOGADO(A): FABIANA BARBASSA LUCIANO (OAB SP320144)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTENDO A SENTENÇA NA FORMA DA
FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO EM CUSTAS E
HONORÁRIOS NO PERCENTUAL DE 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, PORÉM, SUSPENDO A
EXIGIBILIDADE EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA. INTIMEM-SE. COM O
TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E REMETAM-SE OS AUTOS AO JEF DE ORIGEM
PARA BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5001891-04.2021.4.02.5121/RJ (PAUTA: 32)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
RECORRIDO: MARCELO GUILHERME PEREIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): JOSE ULISSES DE LIMA JUNIOR (OAB PE029475)
ADVOGADO(A): LUCAS ODILON FARIAS MELO (OAB PE031778)

INTERESSADO: FUNASA - FUNDACAO NACIONAL DE SAÚDE (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A RECORRENTE AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS EM 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO.
INTIMEM-SE. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O TRÂNSITO EM JULGADO
E DEVOLVA AO JEF DE ORIGEM PARA DEVIDA BAIXA. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5078197-69.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 33)

RECORRENTE: MARINA TAVARES LUZ (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANDREIA MACHADO COSTA DE LEO DOS SANTOS (OAB RJ175050)
ADVOGADO(A): JOSIANE LIMA DA SILVA TENORIO (OAB RJ214169)
RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTENDO A SENTENÇA NA FORMA DA
FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. CONDENO A RECORRENTE VENCIDA EM CUSTAS E
HONORÁRIOS NO PERCENTUAL DE 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, PORÉM, SUSPENSOS
EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA. INTIMEM-SE. COM O TRÂNSITO EM
JULGADO, CERTIFIQUE-SE E REMETAM-SE OS AUTOS AO JEF DE ORIGEM PARA BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5051679-42.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 35)

RECORRENTE: RATEIO.COM COBRANCAS LTDA. (AUTOR)
ADVOGADO(A): GUILHERME REGIS MACEDO (OAB RJ230879)
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RECORRIDO: RICARDO PERRET (RÉU)

RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ELIZABETH PEREIRA DE OLIVEIRA
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
INTERESSADO: CONDOMINIO VILA CARIOCA 1 (AUTOR)
ADVOGADO(A): GUILHERME REGIS MACEDO
RELATORA: JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO PARA TORNAR INSUBSISTENTE A SENTENÇA, COM O
CONSEQUENTE RETORNO DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM PARA O REGULAR
PROSSEGUIMENTO DO FEITO, RECONHECENDO A COMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS
FEDERAIS DO RIO DE JANEIRO PARA PROCESSAR E JULGAR A PRESENTE AÇÃO DE
EXECUÇÃO DE COTAS CONDOMINIAIS. SEM CUSTAS OU CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, ANTE A AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA RECURSAL. INTIMEM-SE.
TRANSCORRIDO O PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O TRÂNSITO EM JULGADO E
ENCAMINHE-SE AO JUÍZO DE ORIGEM. INTIMEM-SE.

MANDADO DE SEGURANÇA TR CÍVEL Nº 5035677-60.2025.4.02.5101/RJ
(PAUTA: 38)

IMPETRANTE: RENI GERMANO DE OLIVEIRA
ADVOGADO(A): PAULA FELSKE RIBEIRO (OAB RJ147700)

IMPETRADO: JUÍZO FEDERAL DA 15ª VF DO RIO DE JANEIRO
MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

INTERESSADO: BANCO DAYCOVAL
PROCURADOR(A): JOAO THOMAZ PRAZERES GONDIM

INTERESSADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DENEGAR A
SEGURANÇA AO PRESENTE WRIT, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. SEM
CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, DIANTE DO ART. 25, DA LEI Nº 12.016/09 E
DAS SÚMULAS 512 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E 105 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA. INTIMEM-SE. COMUNIQUE-SE A AUTORIDADE COATORA. TRANSITADO EM
JULGADO DÊ-SE BAIXA E ARQUIVEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5003416-16.2024.4.02.5121/RJ (PAUTA: 39)

RECORRENTE: BANCO SAFRA S A (RÉU)
ADVOGADO(A): ALEXANDRE FIDALGO (OAB SP172650)

RECORRIDO: JOSEFA DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARIA PAULA OLIVEIRA GONCALVES LIMA (OAB RJ236924)

INTERESSADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO, REFORMANDO A SENTENÇA APENAS PARA
MINORAR OS DANOS MORAIS PARA R$ 2.000,00 (DOIS MIL REAIS), NOS TERMOS DA
FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS, HAJA VISTA TRATAR-SE
DE RECORRENTES VENCEDORES (ART. 55 DA LEI 9.099/95). INTIMEM-SE. COM O TRÂNSITO
EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E REMETAM-SE OS AUTOS AO JEF DE ORIGEM COM AS
CAUTELAS DE PRAXE.
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APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0500361-08.2016.4.02.5108/RJ (PAUTA: 40)

APELANTE: IDERALDO COSTA DA SILVA (ACUSADO)
ADVOGADO(A): EVELYN AMORIM COSTA MELO TEIXEIRA (OAB RJ235200)
ADVOGADO(A): RAPHAEL COSTA DA SILVA (OAB RJ187250)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (AUTOR)
PROCURADOR(A): ANTONIO DO PASSO CABRAL

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DO AUTOR, PARA REFORMAR A SENTENÇA E ABSOLVER
IDERALDO COSTA DA SILVA, CPF 001.950.127-71, QUALIFICADO NA EXORDIAL, NOS TERMOS
DO ART. 386, INCISO VII, DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. INTIMEM-SE. CUSTAS EX LEGE.
DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O TRÂNSITO EM JULGADO E DEVOLVAM-
SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, PARA QUE SE PROCEDAM ÀS ANOTAÇÕES E
COMUNICAÇÕES DE PRAXE. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5005427-09.2023.4.02.5103/RJ (PAUTA: 41)

RECORRENTE: BANCO DO BRASIL SA (RÉU)
PROCURADOR(A): RAFFAEL SOUZA RIBEIRO

RECORRENTE: FNDE - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO (RÉU)
PROCURADOR(A): LUCIANA BAHIA IORIO RIBEIRO
RECORRIDO: PAOLLA DO ESPIRITO SANTO SILVA DA CONCEICAO (AUTOR)
ADVOGADO(A): PAOLLA DO ESPIRITO SANTO SILVA DA CONCEICAO (OAB RJ225809)

INTERESSADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AOS RECURSOS PARA REFORMAR PONTUALMENTE A
SENTENÇA E AFASTAR A RESTITUIÇÃO MATERIAL EM DOBRO E DETERMINAR A
REPARAÇÃO DE FORMA SIMPLES EM MONTANTE A SER APURADO EM CUMPRIMENTO DE
SENTENÇA. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS, HAJA VISTA SEREM RECORRENTE
VENCEDORES, AINDA QUE EM PARTE. INTIMEM-SE. COM O TRÂNSITO EM JULGADO,
CERTIFIQUE-SE E REMETAM-SE OS AUTOS AO JEF DE ORIGEM COM AS CAUTELAS DE
PRAXE.

RECURSO CÍVEL Nº 5057912-55.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 42)

RECORRENTE: ADRIANE MOREIRA FONSECA (AUTOR)
ADVOGADO(A): GUSTAVO PAES OLIVEIRA (OAB MG214461)

RECORRIDO: FNDE - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO (RÉU)
PROCURADOR(A): LUCIANA BAHIA IORIO RIBEIRO

RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ALCIDES NEY JOSE GOMES
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTENDO A SENTENÇA NA FORMA DA
FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. CONDENO A RECORRENTE VENCIDA EM CUSTAS E
HONORÁRIOS NO PERCENTUAL DE 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, PORÉM, SUSPENDO A
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EXIGIBILIDADE EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA. INTIMEM-SE. COM O
TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E REMETAM-SE OS AUTOS AO JEF DE ORIGEM
PARA BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5027111-59.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 43)

RECORRENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ALCIDES NEY JOSE GOMES
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
RECORRIDO: ANA JULIA DE OLIVEIRA MOREIRA MATTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): DEBBIE GOUVEIA (OAB RJ238453)

INTERESSADO: ASSOCIACAO DE CULTURA E EDUCACAO SANTA TERESA (RÉU)
ADVOGADO(A): ABIMAEL CANDIDO DE FARIAS

INTERESSADO: FNDE - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO (RÉU)
PROCURADOR(A): LUCIANA BAHIA IORIO RIBEIRO
RELATORA: JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO DO FNDE, RECONHECENDO SUA ILEGITIMIDADE PASSIVA
E EXTINGUINDO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO EM RELAÇÃO AO REFERIDO RÉU. JÁ
EM RELAÇÃO AO RECURSO DA CEF, VOTO POR CONHECER E NEGAR PROVIMENTO,
MANTENDO A SENTENÇA NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. CONDENO A CEF,
RECORRENTE VENCIDA EM HONORÁRIOS NO PERCENTUAL DE 10% SOBRE O VALOR DA
CONDENAÇÃO. INTIMEM-SE. COM O TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E REMETAM-
SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM COM AS CAUTELAS DE PRAXE.

RECURSO CÍVEL Nº 5062926-20.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 45)

RECORRENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU)
PROCURADOR(A): ALCINA DOS SANTOS ALVES

RECORRIDO: FABIO DA SILVA GOMES (AUTOR)
ADVOGADO(A): BIANCA DA CUNHA SILVA VASCONCELOS JORGE (OAB RJ258166)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO DA PARTE RÉ, MANTENDO A SENTENÇA
RECORRIDA, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. SEM CUSTAS. CONDENO O
RECORRENTE VENCIDO EM HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA FIXADOS EM 10% SOBRE O
VALOR DA CONDENAÇÃO. INTIMEM-SE AS PARTES. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL IN
ALBIS, CERTIFIQUE-SE O TRÂNSITO EM JULGADO E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE
ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5007214-47.2021.4.02.5102/RJ (PAUTA: 48)

RECORRENTE: AIRTON GUSTAVO VIANA DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): AIRTON GUSTAVO VIANA DA SILVA (OAB RJ232174)

RECORRIDO: UFF-UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTENDO A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS E BEM
DEDUZIDOS FUNDAMENTOS. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO EM HONORÁRIOS NO
PERCENTUAL DE 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA. INTIMEM-SE. COM O TRÂNSITO EM
JULGADO, CERTIFIQUE-SE E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM PARA BAIXA.
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RECURSO CÍVEL Nº 5003581-96.2024.4.02.5110/RJ (PAUTA: 49)

RECORRENTE: VALTER DA SILVA BARBOSA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ROBERTA PARREIRA NOBREGA E MENDONCA (DPU)
RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RECORRIDO: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS
RENOVÁVEIS - IBAMA (RÉU)
PROCURADOR(A): LUCIANA BAHIA IORIO RIBEIRO

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTENDO A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS. CONDENO O RECORRENTE EM CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NO
PERCENTUAL DE 10% DO VALOR DA CAUSA, PORÉM, SUSPENDO A EXIGIBILIDADE EM
RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA.INTIMEM-SE AS PARTES. DECORRIDO O
PRAZO RECURSAL, DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS AO MM. JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5001666-21.2024.4.02.5107/RJ (PAUTA: 50)

RECORRENTE: LUCIANO MOTTA DE ARRUDA (AUTOR)
ADVOGADO(A): SAMIRA BRAGA PEREIRA DINIZ (OAB RJ170472)
RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL PAULO VICENTE DE MEDEIROS
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA PARTE AUTORA E NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA, NOS
TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. CONDENO O RECORRENTE EM CUSTAS E AO
PAGAMENTO DE 10% DO VALOR DA CAUSA A TÍTULO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS,
PORÉM, SUSPENDO A EXIGIBILIDADE EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA QUE ORA
DEFIRO. INTIMEM-SE AS PARTES. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, DÊ-SE BAIXA E
REMETAM-SE OS AUTOS AO MM. JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5015373-22.2021.4.02.5120/RJ (PAUTA: 51)

RECORRENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ALCIDES NEY JOSE GOMES
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
RECORRIDO: JAIRA DOS SANTOS FERREIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ARTUR FELIPE BARBOSA (OAB RJ180571)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO, REFORMANDO A SENTENÇA PARA AFASTAR A
RESTITUIÇÃO MATERIAL DOBRADA E MINORAR OS DANOS MORAIS PARA R$ 3.000,00 (TRÊS
MIL REAIS), NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. SEM CONDENAÇÃO EM
HONORÁRIOS POR SER RECORRENTE VENCEDOR, AINDA QUE EM PARTE. INTIMEM-SE. COM
O TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM
COM AS CAUTELAS DE PRAXE.

RECURSO CÍVEL Nº 5006427-41.2023.4.02.5104/RJ (PAUTA: 52)

RECORRENTE: MARLI NUNES DE PAULA (AUTOR)
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ADVOGADO(A): MATHEUS SILVA PEDROZA (OAB RJ216190)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

RECORRIDO: FACTA FINANCEIRA S.A. CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO (RÉU)
ADVOGADO(A): PAULO EDUARDO SILVA RAMOS (OAB RS054014)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA, MANTENDO IN TOTUM A SENTENÇA
RECORRIDA. CONDENO A RECORRENTE AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CAUSA, SUSPENDENDO SUA EXIGIBILIDADE EM RAZÃO
DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA. SEM CUSTAS. INTIME-SE. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL,
CERTIFIQUE-SE O TRÂNSITO EM JULGADO E DEVOLVA AO JEF DE ORIGEM COM AS
CAUTELAS DE PRAXE.

RECURSO CÍVEL Nº 5006976-34.2022.4.02.5121/RJ (PAUTA: 53)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RECORRIDO: ANDERSON FERREIRA XAVIER DE OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): CARLOS ALBERTO DE ALMEIDA PORTO (OAB RJ227226)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE RÉ, MANTENDO IN TOTUM A SENTENÇA
RECORRIDA. CONDENO A RECORRENTE AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO. SEM CUSTAS. INTIME-SE. UMA VEZ
DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O TRÂNSITO EM JULGADO E REMETAM-
SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5003102-18.2024.4.02.5106/RJ (PAUTA: 54)

RECORRENTE: ASTERIA PINHEIRO DO NASCIMENTO KRAUCS (AUTOR)
ADVOGADO(A): CANDICE PESSANHA NOGUEIRA TORRES (OAB RJ202140)

RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): MARCIA PEREIRA DIAS DE AZEVEDO
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO, REFORMANDO A SENTENÇA PARA CONDENAR A CEF NA
OBRIGAÇÃO DE LIBERAR EM FAVOR DA PARTE AUTORA O SALDO DEPOSITADO NA CONTA
VINCULADA TITULARIZADA PELA AUTORA, OBJETO DA AÇÃO, NA FORMA DA
FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS, HAJA VISTA TRATAR-SE
DE RECORRENTE VENCEDOR (ART. 55 DA LEI 9.099/95). SEM CUSTAS, ANTE A GRATUIDADE
DE JUSTIÇA DEFERIDA. COM O TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E REMETAM-SE OS
AUTOS AO JEF DE ORIGEM PARA BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5047597-07.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 55)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: JOSIANE MARZULO MAIA MARTINS (AUTOR)
ADVOGADO(A): NELSON FRANCISCO MARZULLO MAIA (OAB PA007440)
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RECORRENTE: JEANETE MARZULLO MAIA (AUTOR)
ADVOGADO(A): NELSON FRANCISCO MARZULLO MAIA (OAB PA007440)
RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
RELATORA: JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO E DAR-LHES PROVIMENTO PARA REFORMAR O ACÓRDÃO DE
EVENTO 69 E JULGAR IMPROCEDENTE O PLEITO AUTORAL, NA FORMA DA
FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. INTIMEM-SE. COM O TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E
REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM PARA BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5016274-84.2021.4.02.5121/RJ (PAUTA: 56)

RECORRENTE: SIMONI MENDES MARTINS VAZ (AUTOR)
ADVOGADO(A): FERNANDA OLIVEIRA TOSCANO DA COSTA (OAB RJ152920)
RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ELIZABETH PEREIRA DE OLIVEIRA
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE RÉ, MANTENDO IN TOTUM A SENTENÇA
RECORRIDA. CONDENO A RECORRENTE AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO, SUSPENDENDO SUA EXIGIBILIDADE EM
RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA. SEM CUSTAS. INTIME-SE. UMA VEZ
DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O TRÂNSITO EM JULGADO E REMETAM-
SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5045750-28.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 57)

RECORRENTE: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

RECORRIDO: LUCIANA MARINS NOGUEIRA PEIL (AUTOR)
ADVOGADO(A): HALLEY LINO DE SOUZA (OAB RJ253523)
ADVOGADO(A): LEANDRO DE AZEVEDO BEMVENUTI (OAB RJ253910)
ADVOGADO(A): RENAN SOUZA TEIXEIRA (OAB RJ253232)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER
DO RECURSO, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. SEM CONDENAÇÃO EM
HONORÁRIOS, ANTE A AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA RECURSAL. INTIMEM-SE. DECORRIDO
O PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O TRÂNSITO EM JULGADO E REMETAM-SE OS AUTOS
AO MM. JUIZADO DE ORIGEM PARA DEVIDA BAIXA.

MANDADO DE SEGURANÇA TR CÍVEL Nº 5028251-94.2025.4.02.5101/RJ
(PAUTA: 60)

IMPETRANTE: ANA MARIA DE SOUSA FIUSA
ADVOGADO(A): EVANDRO JOSE LAGO (OAB RJ136516)

IMPETRADO: JUÍZO SUBSTITUTO DA 5ª VF DO RIO DE JANEIRO
IMPETRADO: JUÍZO SUBSTITUTO DA 5ª VF DO RIO DE JANEIRO

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

INTERESSADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
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RELATORA: JUÍZA FEDERAL ALESSANDRA BELFORT BUENO

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DENEGAR A
SEGURANÇA AO PRESENTE WRIT, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. SEM
CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, DIANTE DO ART. 25, DA LEI Nº 12.016/09 E
DAS SÚMULAS 512 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E 105 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA. INTIMEM-SE. COMUNIQUE-SE A AUTORIDADE COATORA. TRANSITADO EM
JULGADO DÊ-SE BAIXA E ARQUIVEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5000456-96.2024.4.02.5118/RJ (PAUTA: 62)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
RECORRENTE: FUNASA - FUNDACAO NACIONAL DE SAÚDE (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

RECORRIDO: JOAO INACIO NOGUEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): JOSE ULISSES DE LIMA JUNIOR (OAB PE029475)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ROSANGELA LUCIA MARTINS

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO A AMBOS OS RECURSOS, MANTENDO A SENTENÇA POR SEUS
PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. SEM CUSTAS PARA AMBOS, NA FORMA DO ART. 4º, INCISO I, DA
LEI Nº 9.289/1996. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA FIXADOS EM 10% (DEZ POR CENTO)
SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO, PARA AMBAS OS RECORRENTES, PRO RATA.
DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O NECESSÁRIO, DÊ-SE BAIXA E
ENCAMINHE-SE AO JUÍZO DE ORIGEM. INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5003707-14.2022.4.02.5112/RJ (PAUTA: 65)

RECORRENTE: UDIELLY FUMIAN CRUZ REIS (AUTOR)
ADVOGADO(A): RODRIGO GINDRE VARGAS (OAB RJ216875)
ADVOGADO(A): LUCAS LIMA MACHADO (OAB RJ215346)
RECORRIDO: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA FLUMINENSE -
IFFLUMINENSE (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ROSANGELA LUCIA MARTINS

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO, PARA REFORMAR A SENTENÇA E JULGAR
PARCIALMENTE PROCEDENTES OS PEDIDOS AUTORAIS, CONDENANDO O IFFLUMINENSE
AO PAGAMENTO DO ADICIONAL DE PERICULOSIDADE DEVIDO À PARTE AUTORA NO
PERÍODO DE AGOSTO/2017 A NOVEMBRO/2018, OBSERVADO O PRAZO PRESCRICIONAL.
JUROS E CORREÇÃO A SEREM CALCULADOS CONFORME MANUAL DE CÁLCULOS DA
JUSTIÇA FEDERAL. CUSTAS RECOLHIDAS. SEM HONORÁRIOS, ANTE O ÊXITO RECURSAL,
AINDA QUE PARCIAL. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O NECESSÁRIO, DÊ-
SE BAIXA E ENCAMINHE-SE AO JUÍZO DE ORIGEM. INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5007092-81.2024.4.02.5117/RJ (PAUTA: 66)

RECORRENTE: KELLY CRISTINA SOUZA MOUSINHO (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARCCELLO COSTA DE SOUSA (OAB RJ098150)
RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ROSANGELA LUCIA MARTINS
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A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTIDA A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS. SEM CUSTAS. HONORÁRIOS QUE FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA,
CUJA EXIGIBILIDADE RESTA SUSPENSA, EM RAZÃO DA GRATUIDADE DEFERIDA. INTIMEM-
SE. COM O TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E REMETAM-SE OS AUTOS AO JEF DE
ORIGEM PARA BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5021150-40.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 73)

RECORRENTE: SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTÁCIO DE SÁ LTDA (REQUERIDO)
PROCURADOR(A): PAULO ROBERTO PETRI DA SILVA
RECORRIDO: TATIANA PIRES CORREA (REQUERENTE)
ADVOGADO(A): JOSE MARIA NASCIMENTO (OAB RJ141690)

INTERESSADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (REQUERIDO)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

INTERESSADO: ANTARES EDUCACIONAL LTDA (REQUERIDO)
ADVOGADO(A): GUSTAVO JOSE MIZRAHI
ADVOGADO(A): RAFAEL GUIMARAES VIEITES NOVAES
ADVOGADO(A): FELIPE VASSALLO REI
RELATORA: JUÍZA FEDERAL ROSANGELA LUCIA MARTINS

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTIDA A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS. CUSTAS RECOLHIDAS. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS FIXADOS EM 10%
(DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CAUSA. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL,
CERTIFIQUE-SE O NECESSÁRIO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHE-SE AO JUÍZO DE ORIGEM.
INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5013393-94.2021.4.02.5102/RJ (PAUTA: 74)

RECORRENTE: ALUIZIO MARTINS DE PONTES FILHO (AUTOR)
ADVOGADO(A): DAYSE GUIMARAES DA FONSECA GUILLOT (OAB RJ135087)

RECORRIDO: FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO - FHE (RÉU)
PROCURADOR(A): VIVIANA TODERO MARTINELLI CERQUEIRA

INTERESSADO: PAGADORIA DE PESSOAL MILITAR DA MARINHA DO BRASIL
(INTERESSADO)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL ROSANGELA LUCIA MARTINS

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTIDA A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS. SEM CUSTAS. HONORÁRIOS QUE FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA,
CUJA EXIGIBILIDADE RESTA SUSPENSA, EM RAZÃO DA GRATUIDADE DEFERIDA. INTIMEM-
SE. COM O TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E REMETAM-SE OS AUTOS AO JEF DE
ORIGEM PARA BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5047767-37.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 77)

RECORRENTE: MARIA DA PENHA MARQUES HERMOGENES (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANA PAULA SILVA BATISTA BARBOSA (OAB RJ166645)

RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
UNIDADE EXTERNA: AGÊNCIA FORUM CRIMINAL TRF RJ

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ROSANGELA LUCIA MARTINS
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A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, ANULAR A
SENTENÇA, DETERMINANDO O RETORNO DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM PARA A
NECESSÁRIA AMPLIAÇÃO DO CONJUNTO PROBATÓRIO. DISPENSO O RETORNO DOS AUTOS
AO SEGUNDO GRAU NA AUSÊNCIA DE NOVO RECURSO. SEM CONDENAÇÃO EM
HONORÁRIOS, ANTE A AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL,
CERTIFIQUE-SE O NECESSÁRIO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHEM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE
ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5007813-24.2024.4.02.5120/RJ (PAUTA: 80)

RECORRENTE: SIUL SAMIRIA NORTHCOTE MARREROS (AUTOR)
ADVOGADO(A): FAGNER AUGUSTO CARDOSO DOS SANTOS (OAB RJ246328)
RECORRENTE: AGATA ANGELI MARREROS PRACA (AUTOR)
ADVOGADO(A): FAGNER AUGUSTO CARDOSO DOS SANTOS (OAB RJ246328)

RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL ROSANGELA LUCIA MARTINS

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER
PARCIALMENTE E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTIDA A SENTENÇA RECORRIDA,
NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. SEM CUSTAS. HONORÁRIOS QUE FIXO EM 10%
SOBRE O VALOR DA CAUSA, CUJA EXIGIBILIDADE RESTA SUSPENSA, EM RAZÃO DA
GRATUIDADE DEFERIDA. INTIMEM-SE. COM O TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E
REMETAM-SE OS AUTOS AO JEF DE ORIGEM PARA BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5007932-10.2022.4.02.5102/RJ (PAUTA: 85)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRENTE: GISELLE DE OLIVEIRA CARVALHO FERNANDES (AUTOR)
ADVOGADO(A): ALINE CRIVELLARI LOPES (OAB RJ186312)

RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
RECORRIDO: OS MESMOS

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ROSANGELA LUCIA MARTINS

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO, PARA REFORMAR PONTUALMENTE A SENTENÇA
RECORRIDA E CONDENAR A UNIÃO À EMISSÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO
MILITAR REFERENTE AO PERÍODO DE 19/05/2014 A 18/05/2022, EM QUE A AUTORA ATUOU NA
MARINHA, PARA FINS DE CONTAGEM RECÍPROCA NO RGPS, MANTIDA A SENTENÇA NOS
DEMAIS ASPECTOS. SEM CUSTAS E SEM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS,
ANTE O ÊXITO RECURSAL, AINDA QUE PARCIAL. INTIMEM-SE AS PARTES E, APÓS O
TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5001833-93.2024.4.02.5121/RJ (PAUTA: 88)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
RECORRIDO: ANTONIO MARTINS AREIAS JUNIOR (AUTOR)
ADVOGADO(A): LUCIANO DOMINGOS DE ANDRADE (OAB RJ185039)
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RELATORA: JUÍZA FEDERAL ROSANGELA LUCIA MARTINS

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTIDA A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS. SEM CUSTAS PARA A UNIÃO, NA FORMA DO ART. 4º, INCISO I, DA LEI Nº
9.289/1996. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS FIXADOS EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O
VALOR DA CONDENAÇÃO. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O
NECESSÁRIO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHE-SE AO JUÍZO DE ORIGEM. INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5010345-82.2021.4.02.5117/RJ (MESA: 1)

RECORRENTE: ISAIAS SOARES (AUTOR)
ADVOGADO(A): FELIPE TEIXEIRA VIEIRA (OAB DF031718)
RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ROSANGELA LUCIA MARTINS

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO, PARA JULGAR PROCEDENTE O PEDIDO AUTORAL, DE
MODO A CONDENAR A UNIÃO AO PAGAMENTO DO BÔNUS DE EFICIÊNCIA E
PRODUTIVIDADE NA ATIVIDADE TRIBUTÁRIA E ADUANEIRA - BEPATA, EM PARIDADE COM
OS SERVIDORES ATIVOS, ATÉ O ADVENTO DE ATO DO COMITÊ GESTOR QUE VIABILIZE A
EFETIVA DISTINÇÃO ENTRE SERVIDORES ATIVOS, A PARTIR DE QUANDO O PAGAMENTO
DEVIDO À DEMANDANTE VOLTARÁ A OBSERVAR O ART. 17, § 2º, DA LEI Nº 13.464/17, BEM
COMO AO PAGAMENTOS DAS DIFERENÇAS APURADAS ENTRE OS VALORES PAGOS
ADMINISTRATIVAMENTE, OBSERVADA A PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. SEM HONORÁRIOS,
ANTE O ÊXITO RECURSAL. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O
NECESSÁRIO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHE-SE AO JUÍZO DE ORIGEM. INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5037443-85.2024.4.02.5101/RJ (MESA: 2)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RECORRIDO: NANCI FREITAS (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARCOS PIOVEZAN FERNANDES (OAB MG097622)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL ROSANGELA LUCIA MARTINS

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, MANTIDA A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS. SEM CUSTAS PARA A UNIÃO, NA FORMA DO ART. 4º, INCISO I, DA LEI Nº
9.289/1996. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS FIXADOS EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O
VALOR DA CONDENAÇÃO. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O
NECESSÁRIO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHE-SE AO JUÍZO DE ORIGEM. INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5013329-79.2024.4.02.5102/RJ (MESA: 3)

RECORRENTE: VIRGINIA DOS SANTOS BOTELHO (AUTOR)
ADVOGADO(A): JAYME GUILHERME COUCEIRO FILHO (OAB RJ174315)
ADVOGADO(A): CARLOS EDUARDO MONTEIRO DE PAIVA (OAB RJ262856)

RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
RELATORA: JUÍZA FEDERAL ROSANGELA LUCIA MARTINS
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A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO, PARA REFORMAR A SENTENÇA E JULGAR PROCEDENTES
OS PEDIDOS PARA CONDENAR A UNIÃO À IMEDIATA REVISÃO DOS VALORES PAGOS À
PARTE AUTORA A TÍTULO DE BEPATA, ENQUANTO NÃO REALIZADA A AVALIAÇÃO
INDIVIDUAL, RESPEITADA A PARIDADE COM OS SERVIDORES ATIVOS, BEM COMO AO
PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS ATRASADAS, RESPEITADA A PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.
SEM CUSTAS E SEM HONORÁRIOS, ANTE O ÊXITO RECURSAL. DECORRIDO O PRAZO
RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O NECESSÁRIO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHE-SE AO JUÍZO DE
ORIGEM. INTIMEM-SE.

RECURSO CÍVEL Nº 5010604-34.2022.4.02.5120/RJ (MESA: 4)

RECORRENTE: ROSILAINE DA CONCEICAO SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): THIAGO GUARDABASSI GUERRERO (OAB SP320490)
ADVOGADO(A): HANS SPRINGER DA SILVA (OAB RJ107620)
ADVOGADO(A): HERIKA CRISTINA COSTA GOMES SPRINGER (OAB RJ160637)
RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): GIOVANNI CAMARA DE MORAIS
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

PERITO: ALEXANDRE MUNIZ DA COSTA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ROSANGELA LUCIA MARTINS

A 6ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER
DO RECURSO E PRONUNCIAR, DE OFÍCIO, A INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL
FEDERAL ANTERIOR PARA CONHECER E JULGAR O FEITO, DETERMINANDO O RETORNO
DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM (2ª VARA FEDERAL DE NOVA IGUAÇU), PARA QUE LÁ
TRAMITE PELO RITO COMUM ORDINÁRIO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO. SEM
CUSTAS, NEM HONORÁRIOS DE ADVOGADO, PORQUANTO AUSENTE O PRESSUPOSTO DA
SUCUMBÊNCIA. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, CERTIFIQUE-SE O NECESSÁRIO, DÊ-SE
BAIXA E ENCAMINHE-SE AO JUÍZO DE ORIGEM. INTIMEM-SE.

Encerrou-se a sessão às 19:17 horas, tendo sido julgado(s) 93 processo(s). Presentes, na sala de sessões do
8º andar, as Exmas. Juíza Federal ADRIANA MENEZES DE REZENDE, Juíza Federal ALESSANDRA
BELFORT BUENO e Juíza Federal ROSANGELA LUCIA MARTINS, em substituição à Juíza Federal
Karla Nanci Grando que está convocada no TRF2.

Rio de Janeiro, 25 de junho de 2025.
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